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ESTADO DE MINAS GERAIS










ANTEPROJETO DE LEI Nº           /2009

ALTERA A LEI 7.692 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.008 QUE “DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE ANISTIA FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, MODIFICADA PELAS LEIS Nº 7.704 DE 13 DE JANEIRO DE 2009 E Nº 7.717 DE 02 DE MARÇO DE 2009.



Art. 1º – O parágrafo único do art. 2º da Lei 7.692 de 17 de dezembro de 2008 que dispõe sobre a concessão de anistia fiscal e dá outras providências” passa a vigorar com a seguinte redação:



Art. 2º (...)



(...)



Parágrafo Único – Os contribuintes deverão efetuar requerimento até 29 de maio de 2.009 para ter direito ao benefício previsto neste artigo”.



Art. 2º – Fica incluído parágrafo único ao art. 5º da Lei nº 7.692 de l7 de dezembro de 2008 com a seguinte redação;



“Art. 5º (...)



Parágrafo Único – Não poderão ser objeto de reparcelamento aqueles já efetuados em decorrência do benefício inerente às prorrogações  estabelecidas pelas Leis Nº7.704 de 13 de janeiro de 2.009 e Nº7.717 de 02 de março de 2.009.”



Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sete Lagoas, 06 de abril de 2.009.

GILBERTO PEREIRA DA SILVA

VEREADOR

JUSTIFICATIVA




Tal solicitação se prende ao fato dos prazos estipulados pelas leis que autorizaram a anistia, além de ter abrangido um período de dificuldades devido ao excesso de impostos a serem pagos, como IPVA e seguros obrigatórios, além  de despesas com  matrículas e objetos escolares, houve também vários feriados, o que dificultou a quitação de tais débitos, razões pelas quais venho solicitar aos nobres Colegas, que tal prazo seja prorrogado até o final do mês de maio, para que tais contribuintes tenham mais esta oportunidade para solucionar esta questão.




GILBERTO PEREIRA DA SILVA - VEREADOR
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